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COMUNICAÇÃO CMCO 

 

As Leis originais encontram-se nos anais da Câmara Municipal. 

LEI N° 652/2006 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006 

 
                                                    “DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO DE CARGOS QUE 

                                                      ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

PLÍNIO RODRIGUES DE ARAÚJO, PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE 

OCIDENTAL, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e ele sanciona a 

seguinte lei: 

 

  Art. 1°. São criados no quadro de pessoal do Poder Executivo os seguintes cargos de 

provimento efetivo: 

I – 75 (setenta e cinco) cargos de Professor P – III; 

II – 05 (cinco) cargos de Eletricista de Baixa Tensão; 

III – 05 (cinco) cargos de Operador de Máquinas; 

IV – 03 (três) cargos de Pedreiro; 

V – 15 (quinze) cargos de Motorista de Veículo Pesado; 

VI – 05 (cinco) cargos de Pedreiro; 

VII – 03 (três) cargos de Mecânico; 

VIII – 03 (três) cargos de Lubrificador; 

IX – 03 (três) cargos de Fiscal de Vigilância Ambiental. 

 Art. 2°. São criados no quadro de pessoal do Poder Executivo os seguintes cargos de 

provimento efetivo, cuja competência, requisitos de provimento e vencimento são os 

constantes do anexo único desta lei: 

I. 250 (duzentos e cinquenta), cargos de Guarda Municipal; 

II. 15 (quinze) cargos de Fiscal de Obras e Edificações; 

III. 150 (cento e cinquenta) cargos de Braçal. 

 

   § 1° - vetado 

§ 2° - Os cargos que se refere o inciso III, serão regulamentados por Decreto que 

determinará cada função que especifica. 

§ 3° - vetado 

 

Art. 3°. São transformados em cargos de Gari 20 (vinte) cargos de Coletor de lixo 

manditos seus atuais ocupantes. 

Art. 4°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário, retroagindo seus efeitos ao dia trinta de outubro de 2006. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM CIDADE OCIDENTAL, 

ESTADO DE GOIÁS, aos vinte e oito dias do mês de dezembro de 2006. 

 

 

 

PLÍNIO RODRIGUES DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 


